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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S EC R E T A R I A

ATO Nº 16, DE 22 DE JANEIRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA SUBSTITUTO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

considerando o constante do memorando nº 34, de 20/1/2020, da
Coordenadoria de Informações Funcionais, resolve:

1 - Dispensar a servidora RAFAELLA MARIA HELUY ARAUJO ROCHA, código
56955, Técnica Judiciária, Área Administrativa, do encargo de substituta legal e eventual do
titular da função comissionada de Supervisor da Seção de Aposentadorias e Pensões, Nível
FC-5, da Coordenadoria de Informações Funcionais.

2 - Designar a servidora RAFAELLA MARIA HELUY ARAUJO ROCHA, código 56955,
Técnica Judiciária, Área Administrativa, para exercer o encargo de substituta do titular da função
comissionada de Supervisor da Seção de Estágio e Benefícios, Nível FC-5, da Coordenadoria de
Informações Funcionais, em seus afastamentos e impedimentos legais e/ou eventuais.

3 - Designar o servidor MARCELO HIROSSE, código 63280, Analista Judiciário,
requisitado do Superior Tribunal de Justiça, para exercer o encargo de substituto do titular da função
comissionada de Supervisor da Seção de Aposentadorias e Pensões, Nível FC-5, da Coordenadoria
de Informações Funcionais, em seus afastamentos e impedimentos legais e/ou eventuais.

JOSÉ RAILTON SILVA RÊGO

ATO Nº 17, DE 22 DE JANEIRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA SUBSTITUTO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

considerando o constante do memorando nº 3, de 17/1/2020, da Divisão de
Legislação de Pessoal, resolve:

Dispensar, a pedido, a servidora ANA AMELIA MEGALE DUTRA ESCALANTE,
código 30841, Técnica Judiciária, Área Administrativa, do encargo de substituta legal e
eventual do titular da função comissionada de Supervisor da Seção de Legislações e
Regulamentações, Nível FC-5, da Divisão de Legislação de Pessoal, com efeitos a contar de
13 de janeiro de 2020.

JOSÉ RAILTON SILVA RÊGO
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